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                          “Construindo um futuro melhor.”                  

Administração  

        

 
PORTARIA Nº. 365/2020 

                            Nomeia  membros  para  compor  
o      Conselho     Municipal      de 
Cultura  de  Trajano  de Moraes.                           

                   O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no uso de suas atribuições Legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR os membros titulares e suplentes que comporão o Conselho Municipal de 
Cultura de Trajano de Moraes, composto pelos seguintes membros: 
 

Representantes da Sociedade Civil 
 Associação Trajanense de Artesões 
 Rosiane de Oliveira da Fonseca – Titular              Ana Carolina Franco Martins – Suplente 
 Música 
 Renan André de Sá – Titular                                  Carolina André da Costa – Suplente 
 Teatro      
 Luciana Silva Branco Simões – Titular                  Ana Claudia Marmelos dos Santos – Suplente 
 Paróquia Sagrado Coração de Jesus 
 Lenina Machado Botelho – Titular                        Álvaro Pereira Campos – Suplente 
 Bloco Carnavalesco Curto Circuito Folia 
 Pamela Ribeiro da Silva – Titular                          Felippe Fraga Heizer Melo Gomes - Suplente 

 
Representantes do Poder Público  

 Secretaria Geral de Governo/Gabinete do Prefeito 
 Jociani Penavila Mota  – Titular                            Roselene Junger Felix - Suplente               
 Secretaria Municipal de Educação 
 Elisângela Baia Ramalho – Titular                         Rosevany Viana da Rocha - Suplente 
 Secretaria Municipal de Cultura 
 Márcia Rodrigues David Silva – Titular                Marcos Rodrigues Campos - Suplente     
 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
Tiago Luiz Pecly Bueno – Titular                           Darllan Foly Chauça - Suplente                          
 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
 Renata Ribeiro – Titular                                         Elisângela Ribeiro - Suplente 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 11 de setembro de 2020. 

                                                                                        
 

RODRIGO FREIRE VIANA 
- Prefeito -  
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